
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.485.095 - ES (2019/0102351-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE VILA VELHA 
PROCURADOR : AIRTON SIBIEN RUBERTH E OUTRO(S) - ES013067 
AGRAVADO  : PATRICIA MENEZES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : BRENNO ZONTA VILANOVA  - ES020976 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por MUNICIPIO DE VILA VELHA contra a 

decisão que não admitiu seu recurso especial, que visa reformar acórdão proferido pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, assim ementado:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. RUBRICA DOTADA DE 

NATUREZA DE VERBA SALARIAL PARA TODOS OS 

SERVIDORES. INCORPORAÇÃO DO VALOR MÉDIO PAGO PELA 

MUNICIPALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - Nem a Lei Municipal n° 2.881/93, tampouco a Lei Municipal n° 

3.036/95 que a modificou parcialmente, estabelecem algum requisito para a 

aferição da gratificação de produtividade.

II - Embora tenha a legislação municipal denominado tal rubrica de 

"gratificação de produtividade", certo é que todos os servidores, sem 

qualquer limitação, passaram a fazer jus ao recebimento da verba, razão 

porque o seu pagamento de modo habitual, consoante já se consolidou a 

jurisprudência deste sodalício, caracteriza sobremaneira em manifesto 

acréscimo de remuneração a ser incorporado nos vencimentos para todas as 

finalidades, inclusive a previdenciária.

III - Demonstrado que a aludida gratificação ostenta manifesta 

natureza salarial, deverá ser incorporada aos vencimentos da parte autora, 

na média dos valores a ser calculada na fase de liquidação de sentença.

III - Apelo do Município Improvido.

É o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que não houve a 

correta indicação do permissivo constitucional autorizador do recurso especial, aplicando-se, 

por conseguinte, a referida Súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. 

Isso porque, conforme disposto no art. 1.029, II, do CPC/2015, a petição do 

recurso especial deve conter a “demonstração do cabimento do recurso interposto”.
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Sendo assim, o recorrente, na petição de interposição, deve evidenciar de forma 

explícita e específica em qual ou quais dos permissivos constitucionais está fundado o seu 

recurso especial, com a expressa indicação da alínea do dispositivo autorizador. 

Este entendimento possui respaldo em antiga jurisprudência desta Corte Superior 

de Justiça, que assim definiu: “O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, 

deve indicar, quando da sua interposição, expressamente, o dispositivo e alínea que autoriza 

sua admissão” (AgRg no Ag 205.379/SP, relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 

de 29/3/1999, p. 135). 

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AgInt no AREsp n. 

1.015.487/RJ, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 2/8/2017; 

AgRg nos EDcl no AREsp n. 604.337/RJ, relator Ministro Ericson Maranho (desembargador 

convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe de 11/5/2015; e AgRg no AREsp n. 165.022/SP, 

relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe de 3/9/2013.

Ademais, não houve o prequestionamento da tese recursal, uma vez que a 

questão controvertida não foi examinada pela Corte de origem sob o viés pretendido pela 

parte recorrente.

Nesse sentido: “O Tribunal de origem não tratou do tema ora vindicado sob o 

viés da exegese dos artigos 131 e 139 do CPC/1973, e, tampouco o recorrente opôs   

embargos de declaração visando prequestionar explicitamente o tema. Incidência da Súmula 

211/STJ” (AgInt no REsp n. 1.627.269/PE, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe de 27/9/2017).

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no AREsp n. 1.217.660/SP, 

relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 4/5/2018; e AgInt no AREsp n. 

965.710/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 19/9/2018. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

 Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 
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de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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